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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

:VARA DA FAZENDA PUBLICA DA CAPITAL.
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JOSÉ AUGUSTO ROCHA MARQUES, brasileiro, casado, residente
e domiciliado a rua Dr. Ruy Pereira n° 101, Jardim Oceania,
portador do titulo eleitoral n° 012984111260, EDLEUZA BATISTA
DE ARAUJO, brasileira, separada judicialmente, residente e
domiciliada rua Sgt. Miguel Moreno n° 55 - Mangabeira I, portadora
do titulo eleitoral 013370581287, cópia em anexo, EUGENIO
KElNNS, brasileiro, casado, residente e domiciliado a rua: Prof.

Maria Lianza n° 342, Jardim Cidade Universitária, portador do titulo
eleitoral n° 013215491236, JOSÉ SALEME CAVALCANTI DE
ARRUDA, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado a rua:

Juarez Tavora n° 1165, Torre, portador do titulo eleitoral n°
000218581210, IZABEL UMBELINA CARREIRO, brasileira, viuva,

residente e domiciliada a rua: Juiz Amaro Bezerra n° 328, apt° 104,
cabo branco, portadora do titulo eleitoral n° 00O187591236, MARIA
DAS GRAÇAS DE AZEVEDO HABER, brasileira, divorciada,
residente e domiciliada rua Av. Esperança n° 1140, apt° 201,
portadora do titulo eleitoral n° 040279191279, ISA CLEA CORREIA
LIMA NETO, brasileira, viúva, residente e domiciliado a rua:
Joaquim Ferreira da Costa 83, Manaíra, portadora do titulo eleitoral
n° 013057261201,CAMERCY RODIGUES DE ABRANTES,

brasileira, solteira, residente e domiciliada a rua: prof. Maria Sales
820 - Tambau, portadora do titulo eleitoral n° 01755481228, MARIA
DA NEVES DE ARAUJO, brasileira, casada, residente e domiciliada

a rua Minas gerais n° 226, Bairro dos Estados, portadora do titulo
eleitoral n° 013145021295, MARIA CARMEM ALVES DE ARAUJO

BARBOSA, brasileira, casada, residente e domiciliada a rua

Francisco Brandão n° 731, apt° 601, Manaíra, portadora do titulo

eleitoraln°013014101228,ROBERTOBARCIATITO,brasil
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viúvo, residente e domiciliado a rua Dr. Arnaldo Escorel _n° 259,

portador do titulo eleitoral, cuja cópia anexa ao “presente,
BERNARDO FERNANDES COUTINHO NETO, brasileiro, casado,

residente e domiciliado a rua Pedro Firmino do nascimento, n° 43,

Altiplano, portador do titulo eleitoral n° 013082731210, ENY LOPES
FERNANDES, brasileira, solteira, residente e domiciliada a rua
Deputado Geraldo Mariz 525, portadora do titulo eleitoral n°
000494081295, todos advogando em causa própria, vêm a
respeitosa presença de VOSSA EXCELÊNCIA, com base e
fundamento no inciso LXXIII do artigo 5 da Constituição Federal, e
ao que disciplina a lei n. 4.717/65, propor(em) a presente

AÇÃOPOPULAR,comPEDIDODE LIMINAR

contra atos emanados do PRESIDENTE DO CONSELHO

SUPERIOR DA DEFENSORIA PUBLICA, o Defensor Público Geral
da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, VANlLDO DE

OLIVEIRA BRITO, brasileiro, casado, portador da matrícula n.
080.246-8, localizado no Parque Sólon de Lucena, s/n, João
Pessoa - Paraíba, pelo que passa (m) a expor e ao final requerer, o
seguinte:

I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

A Constituição Federal em seu artigo 50 inciso XXXIV inclui entre os
direitos e garantias fundamentais a assistência judiciária integral e
gratuita pelo Estado aos que comprovarem a insuficiência de
recursos.

Entretanto, visando facilitar o amplo acesso ao Poder Judiciário, o
referido dispositivo, através de seu inciso XXXV, dispõe que pode o
ente estatal conceder assistência judiciária gratuita mediante a
presunção iun's tantum de pobreza decorrente da afirmação da
parte de que não está em condições de pagar as custas do
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família.

Em face do exposto, requerem os PROMOVENTES, acima
qualificados, que Vossa Excelência se digne em conceder-lhes os
benefícios do artigo 20 e seguintes da Lei n. 1.060/50, uma vez que

m

não se encontram com condições de arcar com custas e despesas _ç

doprocesso,inclusive,emsendoocaso,comhonorários,pornã
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possuíremrenda permissivanomomento,sem prejuízo próprio e de
sua família.

Nestes termos, pedem deferimento.

DOS FATOS

1 - Os PROMOVENTES, enquanto Defensores Público
aposentados, cidadãos e eleitores, têm assegurado
constitucionalmente e por lei, o direito de ver publicado, de serem
informados, através de todo e qualquer meio de divulgação, de
forma clara, precisa e objetiva, sobre os atos administrativos e
sobre uso de dinheiro público, especificamente, no âmbito da
Defensoria Publica do Estado da Paraíba;

2 - "ln casu", o Defensor Público Geral, na qualidade de Presidente
do Conselho Superior, presidiu a 46° sessão do Conselho,
participando da votação e aprovação da Resolução n° 18/2014,
publicada no Diário Oficial do Estado da Paraíba, edição do dia 20
de agosto de 2014, às fls. 12, conforme transcrição abaixo e cuja
cópia integra a presente.

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

RESOLUÇÃON?018, DE 13 de agosto de 2014.

Dispõe sobre o reajuste das verbas

indenizatórlas, mas especificamente sobre

o auxilio alimentação, fixado pela Lei

Complementar Estadual n! 104/2012.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBUCA DO ESTADO DA

PARAÍBA, com a formação estabelecida pelos incisos l, Il, l|l, e V do art. 21
da Lei Complementar Estadual n9 104, de 23 de maio de 2012, reunidos na

Quadragésima sexta (469) sessão extraordinária, realizada no dia 13 de

agosto de 2014, e no uso das atribuições estabelecidas pelo art. 26, e seus

incisos, do aludido diploma legal, resolve expedir a presente resolução

normativa:

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual n? 104/2012, em seu

artigo 113, assegurou aos membros de carreira da Defensoria Pública da

Paraíba a percepção de verba com natureza indenizatória na forma de

auxílio alimentação, destinado a cobrir com as despesas com nutrição

durante a sua jornada de trabalho;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual n! 104/2012, em seu

artigo 113, atribui ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da

Paraiba determinar o valor a ser estipulado em relação à percepção da

aludida verba indenizatória;

CONSIDERANDO o que disciplina a Resolução n! 002, de 28 de fevereiro de

2013, sobre o reajuste de a verba alimentar e, tendo em vista o

considerável aumento com o deslocamento dos Defensores Públicos para as

mais diversas Comarcas no Estado da Paraiba, em virtude o diminuto

J
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quadro institucional, tendo o Defensor Público que laborar por demais das

vezesem varias unidadesjurisdicionais durante o dia;

CONSIDERANDO, ainda, que o custo com alimentação tem aumentado nos

últimos doze mesesem percentual superior à média inñacionária nacional;

RESOLVE:

Art. 19. Reaiustnr o valor de auxflio-alimentagão Em 5.5 181,00 (cento e
oitenta e um reais) Er dia útil, com efeito retroativo ao dia 01 de agosto
de 2014.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3!. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, em

13 de agosto de 2014.

Vanildo de Oliveira Brito

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado

3 - Até a presente data não houve publicação da ATA da
Quadragésima Sexta (463) sessão extraordinária, realizada no dia
13 de agosto de 2014 que deu origem a supra referida
RESOLUÇÃO, na qual está demonstradacondutavedada tipificada
na Lei 9.504/97, art. 73, inciso V; Resolução TSE n° 23.370, art. 50,
inciso V. e Improbidade Administrativa nos termos da LEI N° 8.429,
DE 02.06.1992, como também não houve publicação da ATA das
sessõesanteriorese as respectivasRESOLUÇÕES.

4 - A decisão e efeitos da RESOLUÇÃO 18/2014 vem ferir
frontalmente dispositivos contidos na Iei 9.504/97, art. 73, inciso V,
bem como a Resolução TSE n° 23.370, art. 50, inciso V, posto que
tem o caráter genérico, já que alcança a todos e seus efeitos são
retroativos a 1° de agosto de 2014;

5 - inexiste qualquer publicação normativa legislativa autorizando o
remanejamento de verba pública na Defensoria e ou indicando
suporte financeiro já existente, para dá legitimidade financeira aos
efeitos da resolução;

6 - O Conselho Superior da Defensoria Publica, por ser órgão
normalizador e fiscalizador no âmbito da Defensoria Pública,
não poderia baixar resolução sobre uso do erário publico, sem
atentar para a sua legalidade, tal como, conferir a quem tenha
se deslocado da comarca o direito de receber diárias a qual já
se traduz despesa com alimentação (art. 105 da Le¡ Orgânica
da Defensoria Publica, LC n° 104/2012) e perceber, também, o
auxílio alimentação nos termos da Resolução 1812014. Pelo
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mesmo objeto alimentação, receber em duplicidade já que não
foi excetuada.

DO DIREITO

7 - O direito as informações é determinação Constitucional (CF arts.
5°, inciso XXXII|, 37, §3°, inciso 11 e 216, §2°), esculpido na Lei
Federal n. 12.527/2011 e no DECRETO ESTADUAL n.

33.050/2012, extensiva todo cidadão, não suportando no
ordenamento jurídico/administrativo a existência de atos sem a sua
publicidade, muito menos sem a sua legalidade, motivação e
fundamentação.

8 - O Diário Oficial levado à publicação no dia 26 de junho de 2012,
contém gravado a edição do Decreto Estadual n. 33.050, o qual em
seuartigo6°; noCAPÍTULO11- DATRANSPARÊNC|AATIVA-
que assim se pronuncia:

CAPÍTULO lll

DA TRANSPARÊNC|A ATIVA

Art. 60- É dever dos órgãos e entidades promover,
independente de requerimento, a divulgação, em seus sítios
na Internet, de informações de interesse coletivo ou geral, por
eles produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos
arts. 7° e 8° da Lei n.12.527/2011. (grifo nosso).

9 - Considerando o que dispõe a Constituição Federal e o Decreto
Estadual n. 33.050/2012, é um direito de todos, o conhecimento de

dados como os acima informados e, uma obrigação do Gestor
Público em fornecer, através da divulgação ostensiva, clara e com
fidelidade sob pena de responsabilidade, fato gerador da
lMPROBlDADE ADMlNISTRATlVA.

DO PEDIDO LIMINAR

Caracteriza vicio de forma (alínea "b" do art. 2°) a OMISSÃOde não
publicar, de não divulgar os atos inerentes à movimentação
financeira relativa a gastos publico com pessoal, levada a efeito
pela DEFENSORlAPÚBLICADO ESTADODA PARAIBA,através
do Defensor Público Geral, ocultando atos lesivos ao erário público,
enquanto padecem da ilegalidade, especialmente, remanejamento
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rs
de verba de uma rubrica para outra. A ATA inerente a 46° sessão
extraordináriaquedeu origema RESOLUÇÃON° 18/2014,bem
comoasATASe RESOLUÇÕESdas sessõesanteriores,impedem
ao cidadão o direito de conhecer, de saber o que e o por que, para

o possível exercício da cidadania.

O ato praticado pelo Presidente do Conselho Superior, o Defensor
Publico Geral está eivado pelo vício da nulidade em face da
ilegalidadedo objeto (alinea “c" do art. 2° da Lei 4.717/65).

Há uma imperiosa necessidade a bem do bom uso e proteção do
erário público e com base e fundamentono § 4° do art. 5° da Le¡
4.717/65 que requer LIMINARMENTE seja determinada a

. SUSPENSÃOdospagamentosoriginadosporforçada
RESOLUÇAO N° 18/2014, em face do período proibitivoestampado
pela conduta vedada tipiticada na Lei 9.504/97, art. 73, inciso V;
Resolução TSE n° 23.370, art. 50, inciso V, assim como, seja
determinado, em prazo assinado por Vossa Excelência a devolução
de toda quantia.
Requer, também,a realizaçãode umaPERÍCIACONTABILou
AUDITORIA FISCAL para o efeito de detectar remanejamento de
verba de uma rubrica para outra, sem norma legislativa autorizativa,
para fazer face aos pagamentosoriundosda RESOLUÇÃOn°
18/2014, e determinar existência de pagamento em duplicidade sob
a tutelaDlÁRlAS/AUXILIOALIMENTAÇÃO.

Nestes termos, pede (m) deferimento. i ,C @VNà)
DO PEDIDO DE MÉRITO

Por ser um direito a publicação das informações e uma
determinação Constitucional (CF arts. 5°, inciso X)(XlU, 37, § 3°,
inciso 11e 216, § 2°), esculpido na Lei Federal n. 12.527/2011, e no
DECRETO ESTADUAL n. 33.05012012, atribuindo e resguardando '

comosendoumsagradodireitodetodocidadãoe,nãosuportandoàcomoordenamentojurídico,a existênciade atossema suaK
motivação, fundamentação e publicidade, muito menos sem a sua
legalidade, REQUEREM, finalmente, que conheça e conceda a
presente ação POPULAR, julgando-a procedente em todos os seus
termos para determinar: 1° - a SUSPENSÃO do pagamento
originadosda RESOLUÇÃO18/2014e a DEVOLUÇÃOde todoo
montante pago; 2° - os atos que envolvam movimentação
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financeira, de qualquerespécie, no âmbitoda DefensoriaPública do
Estado da Paraíba, sejam amplamente PUBLICADOS e
DIVULGADOS, nos termos da lei n. 12.527/2011, e do DECRETO
ESTADUAL n. 33.050/2012, após atender os princípios que
norteiam a edição dos atos administrativos moralidade, legalidade e
publicidade (CF art. 37 caput).

E, assim,os declarantesrequeremquesejadecretadaa nulidade
da RESOLUÇAO 18/2014 e os atos que dela tiveram origem.

Requerem, ainda, que Vossa Excelência tome definitiva a liminar
acaso seja concedida nos termos do pedido.

Requerem, para tanto, que seja dada ciência a autoridade coatora,
o DEFENSOR PUBLICO GERAL, Excelentíssimo Doutor VANILDO

DE OLIVEIRA BRITO, para que, querendo, apresente, no prazo de
lei, manifestação que entenda pertinente e possível, sob pena de
confesso e desentranhamento de manifestação intempestiva.

Requerem, também, que de tudo seja dada ciência ao Douto
Representante do Ministério Público para devida manifestação.

Requerem, finalmente, que a presente seja julgada procedente em
todos os seus termos.

VI- ROL DE DOCUMENTOS

Cópia dos títulos de eleitor.
Cópia do DOE edição de 20.09.2014.
Cópia do DOE edição de 26 de junho de 2012, Decreto n°
33050/2012.

Outros facultativos

Dá-se ao presente o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para
efeito meramente fiscal.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

N° 14.971 João Pessoa - Terça-feira, 26 de Junho de 2012

l*

Preço: R$ 2,00

ATO DO PODER EXECUTIVO

DECREIDN' 33.05!, DE 15 DE IUNHODE 2012

Regllmella, no âmbito do Poder Executivo Estatal. a Lei
n' 12.527. de ta ie novembro de 10|!, que dispõe sobre o

aceno a hit-ações previsto no indu XXXIII do caput do

ArI.S',no indu Ildo §3'iloart.37e-o§2'do nrtllída
Contitiiieio Federal.

0 GOVERNADOR DOIÍSTADODAPAIIAÍBAM no dm Irihiiçõcs q:: lhe
confere o art. 86. inciso IV, da Constituição do Estado. c tendo cm vista o disposto no Lc¡ n°
12.527. dc 18 dc riovcmbm di: 2011.

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art!" Osórgñoses '*" doPoikr' ' " *' às
pessoasmurais e jurldics, o direito de acessoà infonnnçb. que ser¡ ¡xoporcioiuio mediante
p-ocedimentosobjetivos e ágeis_rh fomin ,_ clmi e em " de ñicil 1.
não. ohscrvatbs os ¡aincipios da adninistraçño pílalica c as diretrizes petistas m Lei n' l2.527.
de lt¡ de mim-otro dc 2011.

Art. 2° Para os efeitos dual:: lhcrclo. considera-nc:

l r infominçño: daihs, ¡rrocessados ou tio, que poihm ser utilizados pa: ¡ii-och-
dr: ” ' '* cm

lV-"' , sigiiosm* ñ L- " ' ¡restriçaode

acessopublico em niño de sin inipresciviilibílichk pin a segui-tw ih sociednb e ih Estado. e
aquela ¡hangitb polosdemaishipótesesIcyis dc sigilo:

V - informação pessoal: ' relacionam l pesso¡ mlural identificam ou

idemiñcñxel, relativa à intimiúrlc, via privada., honrn e imagem;

Vl* da" _, _' doações ' à, '_, ,recep-
çio, clusiñcacão. utilinçio, acesso, rcpodnçh_ tramponc, nnsmimlo, distribuição, ¡ipiva-
nicnto, armrmmamcnlo. clirriinação, nvaliação, dcsliruiçh ou controle da informação;

Vll - ilisporiibiliihik: qinlidniic rh informação qui: pod: scr codiccith c iailizarh

por inilivithos. equipmemos ou sistemas nutoriudns;
Vlll - notemieiúde: qualimde da ' , que teiin sido prochzida, cxpedià.

recebida ou modíñizarh por doterminnio inilivíiho. eqiiiuricnw ou sistcvm;
1X r integidoik: qinliilade ih informuçii não modificada. inclusive quanto à

origem. trânsito e destino;

X - primuiedaik: qinlidade ih infomnçãi) ooletaih na fonte, com o máximo de

detnlhsmemn possível, sem rriodiñcações;

XI - informação niializaih: informaçao me mine os ibdos mais recelics sobre

o lema. de acorda com sua nature». com os pinos previstos cm normas especificas ou conforme

a periodicidade cstnbclocidainos sistemas informal¡ aih: q:: n orgminm:
XII - ' , , ' ' formal '

datomachdeckeisiooudeno ' " ' .a 1' à, enotm
Art. 1!' A busca e o l' rh informado sin gratuitos. ressalvnú u

cobrmça do wlor referente ao cisto abs serviços e dos rrueriais inilirarlos.

Parágrafo ñnito. Fsta'isemo (k ressarcir os custosdos serviços e dos rmteriais
inílindos aqinle cuja simaçio econômica nã:: lhe pemiita faia-lo sem prejuim do sustento
próprio oii d¡ familia.. declaram ms termos ChLei n' 7.115. d: 29 cb agosto&1981

como* '

CAPÍTULQll
BA ABRANGENCIA

And' sujeitmn-semdiapostonesteDecreloosórgiisihmhiiiisunçbdirtm

as 1' as” ', ,“" s 1 ,"' s '** de 'mímica
demais entidades controladas direta ou indirctuncmc pelo Enab d¡ Paraíba

srAy. df .u- -,id¡.w de 1' r
mim e demais entidades controladas pelo Estado ih Paraiba cp:: atuem em regime de concorrên-

cia. sujeitos ao disposto no Art. [73 ih Constituição. eslzá silxnetiih 'a nomins pertinenes ih
Comissão de Wlnrcs Mobiliários. n fim de sua ' ' 'J ' '

e, qimdo lioiricr, os interesses à: ' ' tas minoritkios.
§ I" Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas à

~r E" -71 r

atividade cmircstinl ch pessoas ñsicu ou jiniriicns d: direito ¡Iivnb chick pela @mins
reguladoras estndunis ou por outros orgias ou entiihdes no exercicio ck miviihde de commle,

regilaçii e sipervisii) ih atividask " A cuja " ' ' possa ,. .a coin-
petítiva a outros @mas econômicos.

Art. S' O acessoà informam) disciplinado neste Decreto rio se qilict
l r à hipótesesde sigilo [revistas na legislnçlo. como fiscal, bancário, de opera-

ções e serviços no mariah de cqiitais_ comercial, profinsioml, imhmrial e segedo th. justiça:

ll-às informações a, ,' de , ,' e * ' ' cienti-
ñcos ou tocmlógicos cirjo sigilo seja imprescindível à segurançada sociedade i: do Estado. ria
forrmib § l' do a1. 7' d¡ lc¡ ri° |2.527/10l I.

cnrirugo n¡
m 'rmnsnnrncu /mwi

Art. b' É (levardosórúis e :vaidadespromover.independentderapii-.rirnemiu.
u diviilgpção em sem sitios na Inema( ih informações de interesse coletivo ou geral por eles
¡rodnziihs ou comidinha. observadoo üsposto nos arts. 7" e R' da Lei n' l2.527I20l l.

5 l' Os orgias e '* ' deverão implementar. em seis sitios n¡ Internet.

seção específica pra a divulgio das informações de que na: o cual.
§ 1' Serio (lisponibilimihs. nos sitios eletrônicos dosórgãose entiihies, confor

me inda-ãoestabelecido pel¡ Secretaria di: liilaih da Commicação lmtitucioiul:
l bnanrmpiginainicialupie ihráanessoiscçà¡ especíñcade ipi: natnu§ 1";
ll- laura de identidade do Governo do Estado. comendo ferramenta de

' cioinmcilo dcpáginuptloPorul do (bvcrmdnPIuibnc ¡naosltio principnlsnktca
Lei 12.527/21” l.

§ 3" Deverão ser tivulyb, r¡ seçrib swciñiz de me Ima o § 1°. ¡Íblfllüçõts site:

l v estrinura orguincionnl. competências, legislação aplicável. pimipuis cir-
Ch° _ md?“Fm” °“ hmm** ps eseisocupantes.emkreçoetelefonesds miàdes_boririosit ateiuiinieiinnopúblico;

n ' *km5r- A 3405 l 1 l 1 1 r 0'¡ _P01' ll - prog-mm,projetos.ações,obra: e ztividaits, comindicaçãodaunidade
meiodcprocessamentoclctrõnicooupormeio ' como í c_ dc ' v da r ' - #Emas ma¡ e - - e_quado * ^ x J d, - - e ' _ _
¡VÍWMNÍDC y _ _ _ Ill - repmsesoii transferênciaderecursosñnameiros;

ll] - documento:umhk deregistrock informações.qualquerquesejaosimone N enem¡ - i¡ c x- * @uma
0" hmm): V licitwõesrellizaihseemandamento,comeditais.Indiose resultados.além

dos common ñmnihs c mtas à: empenhocmitiih;
Vl - r a , mais L _ da
VIII - comato d¡ alteridade dc moiitonmciio estadia!, designadanos termos

do art. 40 à lei n' l2.527/'20ll. e telefom e correio eletrônico ih Serviço de Informações no
Ciihdlo - SIC-PB.

§ 4' As i ' __, poderão ser disponibilizadas por meio it ferrameua de
rodieáoimimm itpigmrnlnrrinuqniñncsiicicmdisiaraiiieisunuinossitba goicnnmcnuis.

§ 5' No cmo das empresas piblicas, sociedaiks de ia mista e demais

eilidades controlam: pelo listado da Paraíba (pe doem em regime de concorrência. sujeitas ao
disposto no Ari. 17] ch Comlituiçãn. @lion-se o disposto rio § l" ih an. 4°.

§ 6' Adii-ulgaçio das infominões previstas no § 3' Mo exclui outras hipóteses
.. . dc . . m . . .

›4_4

dc “' e
r r-

Art. 7' Os sitios na lntcmct ths óráos c imtidiits deverão. cm cimpimcnto M
mrims cstdieleciih pela " *Iria de Estadoda Connmicnçio lnstimcioml, tender nos seguiri-
tes rcqiisiton_ entre outros:

I- comer Iormilúrio para peido de acesso i informação;
11 - comer d: pcsqiisa dc conlcilrh qu: permita o acessoà informa-

çio dc forma objetiva. trmspucntc, clara c cn¡ lingingem dc fácil conuccnsh:
ll¡ e pirssililits punção d:: rclauirios cm diversos ' eletrônicos_ imin-

sive abertos a não iarojxielários. luis como planilhas e texto, de modo a facilitar a uiñlise das
informaçoes;

IV - possibilita' acesso nutomatindo por sistemas externos em formatos aber-
tos. estrininados e Iegtvcis por mámim;

V ~ divulgar cm detalhesos formatos uiilindoa para cstruinnçlo da infonnação;
Vl - garantir airtcritjcidndcc imaginado dasinfomuçõcs itisponivcis mm acesso;
Vll ~ indicar imlnrções que permitam ao requerente comunicw-se, por via ele-

trônica ou telefônica, com o órglo ou entidade,
V111 - guri: n accssibiiidndc d: conteúdopan pessoascom deficiência

CAPÍHJI IV
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seçlo l

Do Serviço tie Informação ao Cidadã¡

Art. l' Os órpos e emitidos deverão cria' Serviço de Informações ao Cidadão

e SIC-PB, com o objetivo de:

l ~ alenihr e orientar o ¡iríiilico qinio no acesso à informação;
ll ~ ' ' sobre x ' ih L nas *J *
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Ill - receber e registnl' pedidoszh acesso i inforrmçio.
Pnrgraío único. Compete eo SIC-PB:

l- o rceehirncnln do pedido dc acesso c, semp:: qu: poasíscL o fornecimctlo
imediato da informado;

ll ~ n reginlm do ¡aedidock acessoemsistemaeletrônico específico e :entrega
rúnero do polocolo. que conter¡ I (ht: de ¡preseruçin do pedido;

Ill - o eneaniri-'nerm do pedido reeebiú e regisunb à nicht responsável
pelo fornecimurto rh informaçiz. quandouuuber.

Art. l' 0S|C-PB seriirsulub mCuuhCithdaniaem uríúnk ñsiu kbntíñcarh,

(k ficil ::essa e :bem eopúblico.
§ l' Nus ¡miúdes descentnlimúe¡ em qu: nio houver SlC~PB. ser¡ oferecido

serviçocbrecebinlerloeregisuobspeõhsdelcessoàiufonlmà)màdiloús ' ' d¡
Secrmári¡ de Fstndo d¡ Receita.

QI' Sealniübüscemalinrhlñodeüverainibmmàaowütbseñenca-
minhxh eo SIC-PB Central, que comunica-á an requerente o número do ¡Imtocolo e n th¡ de
tecer-internodn mdich, n ¡rrir à qual :reinicia o ;nm de respnsu

Seek ll

D¡ ?clik de kun à Mkt-qb

ArLlO. Qnlqxrpeseognirnloujirídinpoderáfo ' penidoteeesso

5 l' O pediria ser¡ qrescmxb em fomluliio pari-io. disponibilíuú) em meio
eletrônico e físico. no sítio n¡ ¡meme! e no SIÇPB.

§ 1' O prum de resposta ser¡ cortado a pnir ch (ht: d: ¡presennçb do
pedido no SlC-PB. _

QJ' Eflcultatheosórütrscmúthrhaomcclincmokmdibsürcswi
infonmçh por qulqncr ouro meio lcgtinn. como conto tcleñnico, conesponümin eletrô-
nicaou ñsimdcsdc que lcmiíchs os reqrisitos do An. ll.

§ 4' N¡ hipótese do § J', ser¡ enviem no requerente commiceçño com o
número de protocolo e a :hu do recebimento do pedido pelo SIC-PB. :punir rh @nl se iricin
o pao dc resposta

An. ll. 0 pcdid) à: acesso à ilíommin úzwriconlcr:

1- nom:: do rcqmruntc;
Il- :número de ¡bcwnemo rt identificação \álídm

111 - especificado. de form¡ clan e precisa. d¡ informado reqaerià:
IV- ' ñsicoou' °' do , ;nn “ de

ços ou ch infonmçb reçzrich.
Art. 12. Nin sui: :muita partidos ck: :cesso i infotmqio.

Ir peer-íons;

Il - dcqxoporciomis ou desmandos; ou

IlI-xpecxijnn ' " * ' cherúisef , _, ou "* rh

dndmc hfonneçõcgouscrviçotpodxlooontxncu ck: thccpcrüecjedecolqmémie
à) órpo ou (miúdo.

?triplo único. N¡ Iipólcsc do inciso III do caput, o órgh ou cuidado

drxu-á, caso lenha corhxrimcnto, indica' o lou] ond:: sc ulcollrrn as informqõu a ¡rtir às

quis o reçrerenle poder¡ renlinr n interpretado. oonsolidnçlo ou Irlaneolo da dedos.

An. IJ. São vedadasexigências relativos nos Inativos do pedido de acesso
l informação.

à infarmnçio.

Seek Ill

Do Pneedmelto de Meteo i lnbrnnçb

Art. IL Reoelirh opedüveesudoahbrmçhdiqnrído eomcnnriirmdan
§ l' Caso rio seja possivel o :cesso inwdinlo. o órglo oucnliüh deverá. no

prazo du: até vínn: dias:

l - enviar a inforrvução ao cmhrcço físico ou eletrônico informado;

@ea
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ll - comunica' hu, loed e modo pa¡ realim' consulta à ínformnçio, efetuar

reproànçio ou oher certidão relativa à infomrqio;

Ill - comunica' que rio possui :informação m¡ que nã¡ tem conhecimento do

sua exialéncin;

IV - indica', cmo tell¡ corirecimenlo, o (nã) ou erli&e responsável pela

informado ou q: a * riu; ou

Vvimictnsrvñeschmyívgmlduuwciüúruzxw.
§ 2' Nas hipóteses em que o pedicb rh acesso thank: mlmseio d: molde

volune de doeunertos, ou a movimentação do documemo puder comwometer su¡ regular
uuniuçñmseráadoudnlnndidnpevisuno ¡misolldo § l'.

§ 3' Qrnrdo l rmnipulxçi) pukr ¡Iejudicr n imegñúde d¡ infunmçi) ou do
' oúràou " ' deveriintlicrbJocnlenndnwzoomultaoudisponibiliw
cópia. com certificação de :me confere com o origiml.

5 4' N¡ impossihilidlà de obtenção de cópia (k qu: (rlz o § 3°. o requerente

poder¡ solicitar qn, à¡ su¡ amenas e soh supervisãode servichr “Mico, a reproduçãoseja feita
por mim mein qu: rio mnhern risco n imegridnh do drueuncnmoriginal.

Art. 15. O ;tuo marespoatnde pcdidopocktriscrponogeú¡ pordczdins.
maine justiñcliv¡ cnclnitñlth Io requerem:: Inca do tórmim th pub inicial dc vinte dia.

Art. i6. Caso a irrformeçit) esteja disponível m midi-xr em fomato impresso.
eletrñnieoouemomonaeío @acesso universeLoórgio ouentichde deveriorieuzoregrremve
quote ao local e modo perl consultar. «her ou reproúaár a informnçlo.

hrgrie Eee. N: ¡ripómcscdo caput. e órgln eo cuidado desobrigesc do
fomecimento direto d¡ 'rrformeç _ salvo se o requerente declrar não dispor de meios pera
comuna. olaer ou reproduzir a ínformaçi).

Art. |7. Qrnth o fornecimerlo rh informação implica' reprodução d: docu-
menosmórgioonentiderholserwdooprmaderespomn pedidmdispooibilizzino reque-
runcüuiade" "' ou** ,_' ' .pra, doscmtosdosscrviçosc
the nncriai¡

Pnignh Eee. Arcpoanção à: docuncmos ocorrer¡ no ;nm dc dez dias.
comodod¡ corqlouçio th pegaram lo ueqmcrlc ou th cmcg¡ dc doclnxh dc pobre
por ele firmado. ms teams da Lei n' 7.ll5/l983. ressalvada¡ hipótese¡ justificada: em que.
úmido Iovuhlm ouaocstnb dmdonntnloglrvlfmütñofhnnnüplmsupcrícr.

Anil. Nephopcdimdceceasoàinfomnçlmmámvixhaoreqocrmgm
pah) de resposta. comnicwb com:

l-ruõesdnnegaivedeacessocseuftmdunemo legal:
Il-posililihheplm d: recuso. eomindiczçhúlnoriúdeçzo qarecinte
Ill-possibilidade, depedidode' ' iñcaçhch"

qtnduforocasomomirlicâuhnloriúrt dnsiñeadonqrzo '
§ l' M razões de ncgdin dc acesso e informado classiñcaà inücrh o

funthmcnto legal ch cllssiñcaçlo. e ulorídedc que a classificou c o código de irdcnçh do
drJcuncnto clnsiñcado.

' ' pod-ão pm _r_5 z- Os (uma e " * ”

de recuso e ch pedida à: dcsclassiñceçlo.

Art. 19. O acesso a dominante pcprnório ou ¡nformnçlo nclc comich. utili-
núrswunñnbmmoútmnmhdcdmisbwdeuoúúúsnuiwjuásscgxxhepomrda
ediçh do no ou decisão.

Pn-Qnb único. A Seeretria de Fsudo da Receita classiñcad os documentos

queemlnszemdecisõesdconiemñscdeoibxrthin

“ilinrño "

Seçle IV
Dn Rec-mo¡

M110. Nocuodeneyiuthacessoiinforrrxeçãoouderiofomecirnenlndn
rdesúmgniuàlxessmmdedomçuuleqruulxrecrnnmymrtchzdimcomnm
úciéneiaúúacishà "' ' ' slpcrímâqmnhlonadcciskmqlcdcwrá
qreció-lo munmdccímo diamcomadochsnnnpcsuução.

Parkrú Em. Dcspovichonxnrsodcqm lrunoazprn, poderio mou:-
rulcqxescnlrecttsompamrktkzdin.oorlabchciêmindndrcisño,ànlorithknñximn
doórgñoouaniúrhqndexedsennúfesuuncimodiasmmdosdomcebimeuedorecwso.

Art.1l. Nocasnrbomissbrlerespomnnpedizhzkncessoiinftrmuçàgo
ruptmlepudeñvesaltreclmrwãumpuoàüzãasimwñdndzrbmnúwmmmotk
que tra¡ o Art. 19 rh Lei n' l2.527/20|l. que dexera' se manifesta' no ;Ivo :Je cinco dias,
corladnd¡ recebimento threelmuçh.

Qrowlmrraqresemrreclamçãoeomeçritñrncismósnmresern-
çlodopedido.

gr Aüuiàtrrixhucbórioouerliútbpodecichsigwmnaumrithrbqn
lrnscjp” * *' 'como ' 'plo *' c_,_ '_,_ch ' _'

Art. 21. Desmundo o recurso ch :pe um o piráuafo único do An. 20 ou
infmtifenareclnnnçbdeqmunoAnJLpoderáorequeremeqaresemarrecwsomp-am
thrkzdincomúücitnehüdecisloJComnhbñ-Gerddoñstnbupedeverlsernmifev
lrnopnzodecínco diamontarludureceünwmuciomcww.

§ l' AComuluhriHieI-al &Fstubpoderácktenlüru queoórpo ou entithde
preste esclarecimentos.

5 2' Proüdo o recuso. e Contrehdorie-Genl do Estado Eur¡ pruo pen o
cunprinremo d¡ decido pelo órgão ou emidntb.

MLB. Noemdenegliwdencessoiinfonmçhouàsmõesúmptiwm
acessodeqmtrmocquldsut_Zoukwrovimorecwsopelacorttolabriaâeraldoàtxkyo
reqnmepodrúqnmntmpmúdzâgcombúdêmieütcàhmaxmàcmüssb
MilnEiúnlükudjnhúhfonnnõegoburudnmyvuüiàospevknlmCbkuhVl

cArmILo v
ms mromncorzs CLASSIFICADAS 12m amu or: srcmo

SIBÇÍO l

De Clluileado de hferxçles genro no Cru e ?nas de Sigilo

Art. 14. Sin pssíveis ú: clssiñcaçio s ¡nfonmções corsickmk imprescindí
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veis à segrrmça da sociedadeou tb Estado. cuja divulgwi ou :cesso ineslrilo possam
l e põr em risco a defesa e a soberania nacionais ou u inreyidade do

território nacional;

Il- prejuücar ou pôr em risco a conduçà) de negociaçõesou as relações ¡merm-
oionais rh País;

lll prejudicar ou pôr em risco infonnações fomecim em carâer sigiloso por
outros listados c orpnsmos izamncionais;

IV-poremñscoaviüasegirrmçaouaamrkrlapowhçio;
Ve oferecer elevam risco ñcstdilitht ñmnciraecuzônicaou manha th Pak;

Vl~ pejaiaroucnrsarriscoarimosouopuwões @mágicos ih Foreman-units:
VII - prejudicar ou cama' risco a ¡rojctos dc pwpisa c descnsolvimentocicnl-

ñeo ou tecnológico. assim como a sistema. bem. instalações ou ires de interesse estmegico
nacional, obserwdo o disposto no inciso H do caput do m. 5°;

VHI-pôrcmriscoa de oudealm "'
ou estrangeira: seusfamiliares; ou

D(- "** de' "' ' de' ' oudeñscalimio

cm andamento.relacionam¡ com ¡zcvençü ou repressão dc infrações.
Art. 25. Ainforrmçb em poder dos tiram e entidades,observadoo seu teor e

emndo desin impreseiralibilirhnt i segurançach sociedadeou do Estado,poderáser claasiñcad¡
m gnu ullmseerclo, :cacto ou rcsuvarh.

An. IL Paraa chmiliemño da irfounaúa cm gm¡ de siglo, dtvui ser dando
o imermsc ¡alalioo ch informaçãoe utilizam o crilà-io meme rcsrilin pmsível, considerados.

l~agravidadcm riscooudanoàscgm-ançadsmcierhdec do làslndozc
ll-opammaxinaodcclassiñeach cmgnmdesigíloouoovcnloqucdcñmscu

termo fmL

Art. 27. Os prams máximosdo classiñcmh sb os se-gninlcs:
l - gr:: ulmrsseerelo: vinte e cinco anos;

ll - grau seerelo: :pin: sms; e

lll - gnu reservado: cinco anos.

Pargnfo único. Poderá ser estahelecià corno termo ñnal tb restriçlo rt
acesso a ocorrência ck determimdn evento. observados os prazos núxinws de clzssiñcançio.

Art. 28. A¡ infra-maçãs que¡mdcrun coloca' an risco n segura do Cnvemnlor
do mam, \ñcoGovcrmdor c sem cônjug:: c ñllns seria clmsiliadas m gw resumindoc licsh

lll - ¡xopor o desta» ñml às informações deselassiñcak. indicando os docu-

mentoaparagrardnpennarlemembsermhodisposmnaleirftlílüSdejuzirodel991;e
IV v stñsidiar a eldroração do ml mml de informações desclnsiñcahs e docu-

mentosclusiñcahs em ::uh gui de sigilo. a ser disponibilínrb na Internet.

See¡- lll

Da Deselnaaiñcneio e Ileavdiaçia da llínrmação Clnaíñeda em Grau Ile Sigilo

Art. 34. Aclauiñcaçio ü informações ser¡ remliada pela nnorirhdc classiü-
cadora ou por autoridade hicrrquicmicmc sipcrior, nmdinnrc provocação ou de oficio. para
dcselassiñcaçlo ou redacaodo ;nm dc sigilo.

Pargnb Único. Para o nlmqrinnno ih disposto m arpul, além do disposto
no m. 27, dever¡ ser ohservado:

l-opmmúximoderesniçàorkucsaoà" .FcüslonoAn.27;
ll ~ o prazo máximo dc qmno anos para revisão de oficio th: informações

clnsiñoadm no gm¡ ultrassecrelo ou secreto. previsto no inciso l do caput ch an. 46:
ll] - a pcmunência :hs razões da clrassiücaçio;
IV - a possibilidade ih (kms ou riscos deconenles da divulpçño ou acesso

irreslrilo da informação; e

V~ apoculixidatk: d¡ informações ;induzidas no cnerior por ¡aorichdcs ou
agentespublicos.

ArLSS. O pedidodedesclusíimb ou ck:reavaliaçãoà eliminação poderáser
aposentada ns órgãos e crnidarbs indqrcrnirrzk: de existir ¡Iévio podiih d: acaso i informaçh.

Pargrab único. O pedido de que Inu o caput será endereçadoa maioridade
elassilicadora, que theidirá m ¡razo de Hime dis.

A11. 36. Nepdo o pedido de dcselassiñcnão ou de rcanliaçb pela amoriihlc

classification o reqlemne poderá :pesada recurso m ¡ra-m de dez dias, canudo daciência da
mgnim. no Secretiio de [Nado ou à amorichle com n mesmasprerroytivaa_ que decidirá no
;ram de lrinln dias.

5 l' Nos casos em que e

' ' “ Y pública ou ' " * de
le máximo d¡ entidade.

§2' Dcsprmidooreciasomqrclralanompulco § Í°,[NÉI'ÉOÍBQIIIICMC

'Aja-rn esmja...â 1.

' misuorecuuoserúqreserúadrzwdirigew

sob sigilo alé o término do nvandaloem arercleio ou do último nuldato, em cam de ' _
An. 29. A clasiñeaçb de informação é ck eomraeléneim
I- no grau nltruscerclo, das seguimos nnoridarhs:

a) Guvcnulor d: Esmlo;

b) Wee-Governador do Fsuh:

c) Secretários de Fstadr)e autoridadescom as mesmaswerroylim;
ll ~ no gm¡ secreto, às antorirhdes referidas no inciso l do caput, dos titulares à

, "L ,. '“' e '** th 'misune

lll r no grau reservado, da autorithles que exerçam funções de direção, comando
ou chefia.

§ l' É venhama delegaçã) rh competência de clnssifcaçir) nos gran à: sigilo
ultrassecreln ou secrela.

§ 2' 0 dirigente máximoch óryo ou entiúrk nom-rá(Hey aemrmetémia para
classificação no graureservadoa@me piblico queexerça fia-çãode direção, oovmnrb ou chefia.

§J' E vedadaa sirbdelegaçir) da competência :le que na¡ o § 2'.
§4' Os :goles públicos ' “ nu § 2' :inserir d¡ ciência do ato à clasifi-

caçio a autoridade deleganre. no prazo de mverna dias.

Seçlo n

Dos Procedimento¡ par¡ Classiñeaçio de laforanaçio

Art. 30. Adeeisão que lassiñcz a infonnaçio em qualquergraude sigilo deverá
ser fonnalizait no Tenno de Classificação de lnformnçio - TC!, conforme rnorhlo contido no
Anexo Unico (kate Decreto, e conter¡ o seguinte:

I-oodigrdcinchxaçãodcdocunuao;

ll* ga¡ à: siglo;

llI r categoria em que se enquadraa informação;
IV ~ tipo de docnmemo;
V ~ data dapodido do documento;
Vl - indicação ú: dispositivo lepl que findnnmaa a elauiñcaçh;

VII - anões da elssiñcIÇ-U. Uhservabs os criterios esldselecidrxsno an. 26;
V1Il ~ indicaçãodo prvo de sigilo. contadoem anos. mesesou dias. ou do evento

QIBdeñm o sen termo üml. obsennrbs os limites ;revistos m art. 27;
IX - data rh clmsiñcação; e

X ~ identíticaçio da aloridnie que clusiüeou a informação.
§ l' O 'ICI seguirá IIZXD à informação.
§ 2' M infornnçõcs grevistas no inciso Vl] do mpur dcwrln ser nunirhs no

nzesrno grau de siglo que a ' classificada.

§ 3' Arníñcação th elassiñcaçño de que ima o § 5° do m. 29 deverá ser
registrada no lCl.

Art. 31. Anaoridadc ou ontm agentepublico queclassifica' informação no gran
ultrasseerclo ou secreto deverá encaminha' cópia «b 'lCl à Conissh Mista " d: Rcndixb

de lntbrinações nn prazo de trinta dias. contadoda decism de elssiñcaçh ou de ratificação.
Art. 32. Na hipotese ck doeumerno que contada infornnçõcs classiñeanh em

difereraes gens ch sigilo, será atribuido m mcianemo oiamemo do graude sigilo mais elevado,
ñcaldo !alegado o acesso k portes rio clasificados por meio :k camião, :mm ou cópia. com
oculuçlo ch pane sob siglo.

An. 33. Os órgãos c cuidados poderio constituir Comissão Pernmerae de

Avaliaçãode Documentossigilosos ~ CPADS, com as neguinlesnribuiçoes:
l - opinar sobre :informação proàuich no habito de sin :unção pra lins de

clasiñcação cm qualquer grau dc siglo;
I] - a '* *

. 'g1 *JJL*

oua

riorqmaol” ' iñcaçlo, ' '^' 'on "_ at" '

queryxudcsigílo;

mw-

. mqm_

.r. recurso u' ' Mista " * ' k " (h Informações, no ¡rrazn de dez
dias, contado da ciência rh cheiañn.

Art. 37. Adoeiaio da dicselmsiñcaçãn, reclaniñe ou reinicio rh prum dc

sigilo de informações classificadasLlewráconstar dascapasdos ¡noccsnomse houwr, s:de campo
apropriado nu TCl.

Seção IV

Disposições Gerais

Ari. 3B. As informações elmsiñcarhs no gnu nltnssecreto ou secreto serão

delinilivarmnte ¡resenerhg nos termos ih lei n” R.l59/l99l, observadosos micedimemns de
resu-içâoch aceno enqimlo vigorar o ;ram da elassiñcação.

ArlJlAs" , ' " * como* degnnhpe.

que forem objeto de deselssiñeaçà) serão erveaminlnrlasao Anpivo Estaria!, ao arquivo perma»
nenle do órgio publico, da entidade pública ou da instituição de emita pihlico, pura fins rh
orpiinaçio. preservado e acesso.

M140. As 'A' _' sobre * (pe 'ñ", ' _, dos direitos
hmnnsrrticxhporagenespúuiweouammdodenoñdadespfüicsiñopoderio serobjclo
de classificação em mnlquer gnu¡ de sigilo nem ter seuaeesm negarb.

Art. 41. Não poderá ser negado acesso às informações :necessáriasà tutela
judicial ou aúninislmiw rt direitos furúmemais.

Parignb único. O requerente devem' agresemar rarôes que demonstrem a
existência ck nexo entre a: infomiaçñes reqreridns e o direito que se ¡aetenile yiroleçr.

An. 42. 0 acesso. a divulgação e o tratamento de info ñ classificada em

qualquergraudesiglo ñczio restritos apessoaque Ienlnm meessidachà.: conhocé-lac quesejam
cledcncinhssegmxhunormmlixakpclaúSecrcmiamFstnb &Govemuscmpcjlnmdas
atribuições de :genes ptblioos nnorizahs por lei.

Art. 43. !s nloridades do Poder Executivo Estatlnl arbtrlo as proviüncias
neocssihspaqrmopcsoal aclssúortimdocodhçammmmeolamrvesmodchs ::proemi-
nmnosdcsegrzarçapautmanemode infornuçõrsclassiücarh cmqnlqngrlldc sigilo.

Prkrafo único. A pessoa !dual nu entidatk privar#que. em raio de qual-
quervímuloeomoPoctrPülíco. nivídadesik de" _, ' " '
anblxá asprovicümias mcesskias para qu: ser¡ empepdos. prepostosou representantesobser-
vem asmedos e pocedimentos de segrrmça das informações.

Art. M. A nnorirhd: máxima (h cnh órño ou cuidam.: piablicaráamnlmcnxc,
né o dia 1° dejimho. cm sítio m Internet:

I- rol k informações dcsclasiñcarh nos últimas doze maca;

ll - rol dm infornnções claasilienhs cm cadagrs¡ de siglo. que derem' comer:
a) código de inrhxnlo ch docmnmo;
b) cumpria cm q:: se empatia a infommão;

'*' nt*'_“ lcgalqm** a' 'C *c
mdalarhpoúnãogbúelassiñcnhcpamthclassiñcnlo;
m - relnorio estnlstieo com a qmmiúrle de pedidos de acesso à informaçao

recebidos, Iendirlos e inrleferidos; e

lV-' ' esmísticasagregaihsdnsreqmremes.
Pac-anel¡ En. Os orgias e entidades deverão manter. em meio físico, ns

informaçoes previstas m aqui!, ¡ua consulte ¡nilslica em suassedes.

CAPÍTULO v¡

DA comssko msn zsmouu. os: nuvnucxo
oz INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS

Art.45.A(' ' Mista" * 'dc" 'g' de"
da ¡relos liuilams dos seguimos ór§osz

será ¡magra-
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l-Secretariadefsuaubúuüouerunquueapuesidixi;
ll - Casa Militar du Goitrmibr tb Enab;

lll - Secrettiade Faint uhSegnuuça Puiilicae Defesa Social;
IV - Secretxia rh Ennio da Receita;

V › Secretaria à: Fslarb da Aàninistrqlo;

Vl › Seerelxía rh [Lamb (ku Plnuejlmrlo e Cetim;

VII Secretaria à Enab do Deaeiumlvimenn Hunmm;

Vlll- SoercmiadeI-:nadoúsliinançn:

D( - Procundnria Geral do Falado; c
X r (luuitrolaibria Geral do Fatah.

Parigxala nico. Cada imagine iialieara' suipleuaea su desígnio por ao do
Presidente da Comksín.

ArnltCompemelf' ' Mista" * 'de " " :e
l- ueuer.de oficio ou nuedizle pv , . a classiñcqb ih inforumçài no

gruruilurasseereuoou secreto ou sunueavdiaçãmno minimo acabaram nos;
ll - reqoisitz ihnaloridnie m: elssifier informaçiu no gun¡ uahrassecreto ou

secreto csclteciianao oo couacuido.parcial ou ilegal. th 'ml' _ qndo as informações
comuns do TCl rio forem surñcicntcsp: a rcviaio ch clnaiñcaçlo;

lll - decidir recursos qaesciaados mon-a decialo proferiu

a) pela Coiaroladuiria-(hal iii Enab. em gran recursal. a pedido o:: acesso a
infomnçlo ouut razões da negativade acesso a informaçao; ou¡

b)pelo Secreúiochñstarliuonauaoriúdecomaunesnnpenoptíwmg-au
recursal, a pedido de deselnaifieaçb on reavnliaçb ut infornnçio elsiñcaú;

lV- prorrogt por um¡ única vez, c por pcrioib uhtcmuinú¡ alo superior a
úmeccnmolngopnatsigihitnfunnçioclamiümthmgmnlunneaemmnpjaown
messi) ou ulivnlpçio punir ocasionr ameaça externa a soberania nmioml, à inlegidade do
território nximnl ongaue riacoÍs ' ,' inn:: ' ' ihpais." ' ' ao *“' de
cinquentanos o ¡nm total da classificação; e

V~ estabelecer orieunaçõa mmuijuaa de criar geral, a ñm de suprir eventuais

lacuum m qiienio da Lei n' 12.527/2011.
Piqui üulto. Ari) itliberaçh sobre a revisüi de oñcio m gnu ;revisto

noineisolúuwpnfj' *n* ' ' '” à"
muAr' Misla"'de ",d:" _

onimriammcnamvizpornuêsc. " scnaaeque * pasar?
?Cgi-ai iiomAa reuniões serio realiá oomapescnçaúammlninn,

cinco iautcgmnzs.
M148. Lkriuntríunculosdep úuwamdeclassiñcaçioà"

çhmyuullrusecretmaqieaerefereoiltisowdoeçuadonünhmiusa ”
1P ' Mista * “th” " ' ck ' eunléumlnllesihueminuemndu)

tamo final à restrição de acesso.

Farina¡- uialeo. 0 requerimemo à prormgçio do prazo de sigilo ih infor~
rnaçao cllssiñeaduano gnu uuluasscercmdever¡ ser qrcciado. inupetcrixelmcnhc, em né (ré:
sessões l , ñüadcaun _ ficado * * aléquieseuiltiuneauolaçlixlobs

as demais uhliberações daCouniasiru.

uma. Af' '- Mista" 4 'ae '- 'g' de -f , (hieri

garcia' os recursos ¡aevistos no inciso lll th caput ih tl. 46, inupctrivclnucrle, ale a !aceita
reunião x " suhwqamlcàúlaitxmnnnçb.

M150. Arevisiuiitoñcioth' ' ' clnssiñtzaihmgraaiurlnassecrelo ou

secreto sera' qaeciaihemnê três sessões Iaeriores àchaib suuhscluaiñcaçàu llmruñíea.

Art.5l. Aublit _ bl" A Mista J 'ch " ihlrufomua-
ções seu-h months:

l - por máoria àsoluula. quando envui|verem ai¡ competências previstas nos
ineisoslelVclucuputàuant-ioze

Il - por maioria sirmles dos nulos, mu¡ @mis eloa.

Parágrafo úrico. O reyreseuuiauueda Secreuniade Euarlo do Goverln poder¡
exercer, além do voto ordinkio, o volo de Çialidarh pra determine.

Ar1.52. AcuaCivil do Goueruuarlorú) lktadoexereerías fuaucbesdeseereuaria-
Fzecuníu-rhl' A' Mim ' 'ch " it " , cuja ' ' seu-ii
ckfinidas em regimeunoímernu.

ArLSILAÍ' ' Mista' *'ik" " de" .l, .,

se reuauira',
.a

lll-mcuiantinaenlodeckcisbjualicial;
lV-aitfesadeiiueitoshnumcklerceifoaou

V- i ¡Ioteçiu ih interesse publico geral e preponderante.

Aa1.§7.Arestriçhthncesaoainfonneçõespusouisdeqietrmoanúóuúu

podeuiserinvocaà:

l-orumoiiuluilnth_ ;" _ :u: r de' r' ' '*

peloPoàrPíiilicmemcpieoúuulnihsüufnu-nnçõesforptueooinenssdmon
ll-ipiaioasinformeções pcssoaiarñielnsiñizauh estiverem contidas em

^^' a _ thfatoslastúricosdcmiorrcleüria
M158.0ãripnenüainnàiórñuouemihhpochiüoñcioounuediame

nomeação. reconhecer a ineicEneia da hipótese rlo inciso ll ih capiu do art. 57. de fomua
. A . who.. ~

de;

:paladar * " ou¡ ' * equeeskejnnsobsuiuugunrrh
QPPU¡ ' "' aikcuáorkrecodminnmoitqruuaompumoór§0ou

eulidarleporkrasolicilza ' '*' ' ' " ck ' ououmu "' comnotória

experiência em pesquisahistoriograñca a emissão de parecer solarea questao.
§ 2' Adeeisiodereooluleciuulelodeou: oáaocqmlseuápeceiidade publicação

de exiruo d¡ informação. com iazscriçio resumida do mimo. ori§1n e periodo do eoujuaaode
' aacrcm '* ' chocam' ' com ' 'rhnonumano"

grAposadecidodcreco dcqtzn-IaoÇZoadoeummosscrio
consideraramdeacesso iarestrimoao püilico.

¡4' Nalipótcocdcdocuaneuosdcclcundoualorhislóñeodeaünadosigunda
permmeiae. caber¡ a auanriúde responsavel pelo arquiuo do órpo ou¡cuidada púlrlica que os
receber, decicir. ços seo recolhimeuao. solte o reconhecimento, observado o prnceâunenlo
pcvisto neste arligo.

lia-LSD. Opedido à: acessoainformaçõcspcssoais obeervrloapocediunenoa
previnosnoCapitualoNestara' *" ' à .r ..f da” '**ilo .,

Parknb hia. O pedido de acesso a infonnações pessoais por terceiros
devera dnú estar ::onqianhdn de:

l-oourupounçlodocovnemiunenm eapreuodeipieualaoiuueiso lldocaputdo
m. 54. por meio de procuração;

Il - compaixão dm lúpolcscs preuánlasno an. 57;
I'll - dcmomlnçño do increase pela reeqaenção d: fios luisiórícos dc maior

relevância. ohucnnbs na procedinucmoa ¡Ieviauos no ti. 58; ou

IV~' ú '*' doxessoà" '* pnnaitfcsa
msdircitmhmmosoupanpoteçhduimercsscpliicocgtmpcponoamw

Art. 60. O ;cesso a informação pssoal por lerociros ser¡ comlicionado à
assinalar¡ de llll termo de responsiiilidaib. ma: disporá solte a ñmlichrlc c a dciuiuuaçãoqua:
" su¡ '_ aobren*'r, aqnse * 'o ,

;u-Amiuinçaodr' pessoalpor ' ^ ' u' "**ei
chstiruaçh que funuuimerluun a amorim!) b acesso, vedah sununilizçh de mmeira diiersa.

_ QI' Aqueleqinobtiueraeeasolsiofonuuqõespessoúsdeueuvenosserlrespon-
súulindo por acuuuno indevido. m fomuo ú lei.

Arl. 61. Mika-ac, no que souber. a Lc¡ n' 9507. ih i2 d: mveunlan dc 1997.
cmrelaçhaiiufomuqiodepesmgrnuaalonjwíiiea.commuieàregislroouhuucodeúdruaúc
orgias ou eruiiiladesyuuenutneuulaisou de earier ¡uuihlicrx

CAIÍITILO vm
ms ENHDADES ruuvams su-:M runs LIJCRATIVOS

An. 61. As entichihs ;rivais sem fins Iucmivos que receberem recuso: públi-
cos prarealizaçlo ilusões de ireeuessepublico deverlo drpublicichrh k seguintesinforumções:

l - cópia do :sumo social ¡ualizub ih euutiüie;

ll - relaçi) nominal luniinda dos diríçmes ú entichik; e
lll - cópia integral dos convênios, , lemos t prcerias, acordos,

ajustesoii iniunauueuulnacoIÇrcrB rulinihs como Pak' lbieeuaivoesuarhal,renpecliwusadilivuus,
e reldórios Furia tb prestaçin de contas, na forma da legislação qulidvel.

§ l' A: inforumçõesdeqztrataocapulseriudiwalgdasemshio uualuuterneida
eraidakwivoulaeanqunalrudravisuisrbmuplnaeesso raiilicoenusuinsode.

5 2' Auívullf) em sitio u¡ Internet rnferich rui.i§l° pode-n'ser dispensada.por
decisao do órgão ou enirhde pública. e mediante expressajustificação ch emitida. nos casos de

porrnioriaduomregimeuutoimermqleüspodsobresun ' e' '
Parünb único. O regimaln iuaerm deverá ser pblieado no Oñcial

ih Fstauau no prum de novata dias más a instalação daComissâo.

cuiww Vll
DAS INFORMAÇÕES PESSOAlS

Art. 54. As informxõca pessoais relativas a inliuniàdc, vim priwü. honra e
imagen¡ dctichs pelos orgãos c countries:

I-lerhacessoreslrhoaaçmespúblioos leymerlelaorimbseapesaoaa
pese " imlepaaieuunemedeclssiñeaçlodesiglmpclopuamnúaínndeoemamsa
count à ha d: sunpodido; e

lkpouhriotersundiwlpçhonaeessopormeeiros '* porpevisb
leg! oureouseutinueuwoeuqxessoihpessmaqiesereferirem.

Pnrígrúu único. üso o titular the informações pessoais esleja nuono ou
lsenemsãreitosdequaetralaesnettigvusístemaoeónjuugeou *' ns* '
ou asoaideuules.conforme o disposto no parigafo uinieozh at. 20 ú Lei n' 10.406. d: l0 ch
janeiro &22001 e mu¡ n' 9278. ck: lodo maio à: 1996.

M155. Otrnnnemoib inlimnaçõcspessoaisdeveaorfeimdcfomuauun-

parente e corn respeito a vida print. born e imagem rh pessoas_ bem ecran k
libero-ie: c guris individuais.

An. 56. 0 consenimeulo referido no inciao ll cb mpi:: do an. 54 rio ser¡
cxigidmç-aboxuzssoáinfo pessoolfurmceasiio:

l-ipevençioeiiaguóaricomóãemquabapoasoauüvuñsieaonkgnlntn-
lc incqxz, c pra "' ' excluiu/unem: para o lrlanxuo médico;

H-lrealimaoitesinlsuicsepsçiscieulñcasdeevickneineressepuizli-
coouga-¡Luaevistosemleimeúúaickmiñeaçln ihpeasoaaqieainformaçh se referir.

semlim' ipeiü , ' (lennioeprarealiza-la
5 3"As informações ch qu: trata o mpul chveriu ser publicada¡ n partir rh

celebração do convênio, contam. teruuuoit pmceria. acordo. ajuste ou iustruauueuloconpüuelv.
iieri) nuaalinulasperiocicanueuulee ñcarü üsponíveis ue certo e oilerna dias após a evitem à
prestação de cordas final.

An. C3. Os pediiha ck ' ' referentes aos umxénios, com-nm, termos
(b parcerias. Ieordns. times ou iumuunuueraoscongêneres previstos no an. 62 deverãoser apre-

' " aosóràac '** _ ' 'pclorepuscderecwsos

CAPÍTULO ix
nas RESPONSABILIDADES

An. M. Continuem comiam ilícitas que cnacjani responsabilidade do opine
publicoounuilinr:

I- remar-sea fornecer informaçãi reqinriú nos termosckste Decreto. reltdar
iklit * o :eu ' ' ou forincê-la inlemionalnnme de forum imoneta. incom-

plelaouuinpecisa;
ll ~ uailizz indeviihmiae. ainda. ihstruuir, desliguei, alert ooocul-

uuoidonpeiahnumhfomnçbçnscemmaxesobnnpnúaqnudnnsso ousolre

çaeueuiiacurbocinum unuaalochcaaclcioih niouuioocadecrpczqaego onñauçlepuiblica;
lll ~ ;ir com (bio ou uno-fem tllise dos pedidosdi: acesso l inforumçio;
lV-divualpapernuicirailiuolgaçiuacesston permitiracesso imtvido a infor~

nmhelasaiñcaehcmgnudesigiloonainformaçaopeuoal;
V- iuqaoraigiloiinfornnçb pIaolIapnuc-ilo pcuoaloudclereciro_ oupta

ñmdeocualtaçlodeatoilcgalconuclidoporsioopormutrmm
Vl vocualu' úrevish uk Inorichk squu-ior conpeleue informaçao elssifitt

daen¡ gaidesigloptaheneñcizasionaolnemoneinpejurimch terceiros::
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Vl] - tstnrir ou solar-air. por anime: rmio. (hermanos comerrmnes a possi-

veis violações de direitos romanos por pane de açores th Estado.
Q l' Memlido o ¡rincípio do eorlraditorio, rhunpla defesle do devido processo

lepl. ascomiam rkscrim no mpul seria consider-ads:
l - par¡ fins dos regulamentos tlisciplinres rh Polícia Militar e do Corpo de

Banheiros, Irrnyesnñes militares médias ou parva, .regado os critérios neles esuhelecidns,
desdeq: rñn ripiñcndas em lei como crime ou cnnruvençln penal; ou

ll-puafmedodispoalona ',.-,_. _ _ ';.__,__ ' '
inñaçñcs aúninirtmivu, qu: deverão scr queridas. no minimo. com nspcmlo,

seguido os crinérios eslúeleciàrs ru referida lei.
§ 2' Pelas condutas descritas no mpul. poderá o militar ou apue público

responder. também. por improhirhde núninislmivu. conforme o disposto nas Leis n° 1.079. de
10 de úril (k 1950, e n” 8.429, de 2 de jtnho de1992.

Art. 65. A pessoarrmlnl ou :nicht prívlú q: tktiwr infonruções em vimde
de vínculo de qmlqner marea com o Potkr Publico e pruicar condiz prevista no a1. 64. est¡
sujeira às seguintes sanções:

l~advcrfmcia;

ll~multaç

lll~rcscialomvinculommoPodcrPürlico;

IV- "rh " cm"' cg* dc

comaadninisnaçir: públicaporprm oh sipaiot adois :meu:
V - declaração de inidorzicht para licitar oo com:: com a administracao

platina,de queseja¡zomoviúa reülítaçb peru:: a_uwori&e q: qiicou l pcrnlithtlc.
§ l' Asmçlnknnllapderáscrqalreuhjtnamenceomssunõcspcvisls

nos incisos L III c IV do mpw.
5 1' A multa prevista no inciso Il do caput ser¡ aplicada sem prejuizo da

reparaçãopelos danose oia podera'ser:
1- inferior I RS 1000.00 (mil reais) 12m superior n RS 200.000.110(dizemos

mil reais). nn casode pessoanatural: ou
II - inferior a RS 1000.00 (cinco mil reais) nem superior a RS 600.000,00

(scisccmoamilruisynocasodccmiúdcpiuda.

§ 3' Aruhililaçio rcfcriú no inciso V do mpur scr¡ *^ somem: qndo
npcssoamnralouennthdcpiuhcfcdwomssnimmomórghoucnidambsprcjmms
rertrluacscdcpoisdedecmridn npamchsmçhçlicnlacomlnscmincisowihmpul.

§ 4' Aaplicaçlo rh snçio prevista no inciso V do capuz é d: conpclência
exclusivo d¡ atrtoridnlr: máxima th órgn ou tmtichdc público

55' Opnm ¡Iaqxesenaçh de rbfesannlipóteseap-evism lemigoe'
de dez días, contado da ciência zh ato.

cuiruw x _
DO MONIIDRAMIINIO DA APLICACAO DA LEI

Seçio l
Da Autoridade de Mulher-amena

AnJú. Odirigntc núximottcaúórglooncrürhtebiguintorihhqn

lhe seja dirclnncmc strbortinadapra cxcrccr as seguintes
1~ assegurar o cunprimerln das nurrnu relativa¡ no acesso à inñrrrnçio, de

forma eficiente e adeqnrla aos objaivvs rh Lei n' 12.527/2011;
ll-auliremoniln ainniernerlnbdotlismstortesteüecremeveserlz

ao ãrigemenüxirnoik cantor-gi) onerliúde rellório nialsohe o seucmuimeno, amani-
Iinndo-o i Corlrolurloria-Genl tb Esmb;

Ill ~ recomeruh rnedichspu meifeiço¡ as normas e yucedinrerúm access#

l v estúelecer regras de indeaxáo relociomdas à classificação de infomwáo;
ll - expedir atos eomplemenlares e estabelecer procedimentos relnivos ao

credemiarnemo de segurmça de pessoas,órâos e eraithdes ptblicos ou privnrhs, ¡u-a o trau-
rnemo (h informações clasificados; e

111 ~ promover o credenciamento de segrnnça tt pessoas. órgãos e entirhdes
pfblicm ou privlúrs, pra o lrimnerln rh informações classificam.

CAPÍTULO x1
nrsrosrçons TRANSHÓRIAS 1: roms

Art. 70. Os órüos e cnühks :iptu-io sim politicas th palio d¡ infomnçâo,
p. osajtnles " ms, rhregiswo., üúniteearqttiva-
mento de docuneuos e ínfnmnções.

Ar1.7l.(kóràwe '** deverão " s" ñ ' " * no

gm Irltnssecrelo e secreto no prvo máximo de tis nos. Conab tb rermo inicial de vigência
d¡ Lei n' 12.527/2011.

f 1' A reslriçü¡ de nosso a infomiaçõcs. em ruin da reavaliação ¡rcvista no
caput. tiver¡ observa' os ¡nzns c condições previstos neste Decreto.

2' “ rio ido o pan do r " r. no mpul. será
maria aelassiñcadr¡ rh iríonnaçlo, observadosos pmns c disposiçõesà legislaçãopcccdcnc.

Çã' As informaçücselassiñclnhmymtrltruaccrctoc sccrvmnlorcawlinb
nn pru) pevisto no caput serio considerada, auomníemrente. desclnsíñcndas.

mu. Aptblicaçionnl de q:: trlac muürerainicio emjraiso de 2013.
Art. 711. O tratamento dc informado classiñcarla rcstrllarlc dc tratados, acordos
' ' ' ' as mma¡ c * desses '

Art. 74. Aplica-se strhsidirirnerne a Lei (k Processo Aúninisu-nivo Fshúral e.

erqtwlo rio for cdillh. I bei Fetkral n" 9.784. ck 29 de jmeim tt 1999, aos pocedirrlenros
previsto: neste Decreto.

Art. 75. [LeleDecreto erlrnem vigor em 05 bjinho de 2012.
rAL/tcro no covmNo no mma m PARAÍBA. cm Jolo Pessoa,

25 de juin de 2012; 124' thPmclmmio à Rcptialica

Ô ^~ f', '
¡zwm
MILAN!) VIEIRAUITIÍNH)

Governador

4

muros'

ANEXO

GRAU DE SIGILO:

(icüticoaoglrdesigiloàrdoctlmno)

mano or: CLA$IFICAÇÃO m: INFORMAÇÃO
ótmÃorrNTID/tul:

030160 DE INDEXAÇÀO:
GRAU D¡ 816111):

CATEGORIA:

TIPO DE

DATA DE PRODUCAO:

l-UNDAMENIO LEGAL PARA CLASSIFICAÇÃO:
És PARAACIASSIFICAÇAO:
vdàrrico ao de ' do docrnwmo

PRAZO DA O DE ACESO:

DATA DE CLASIFICAÇÃO:

ciamadministnçhpiblimeconscierlinçinsohreodiveiroñaúmeraalrbcemi" ,

lll-¡Inmovuotrcimnniodosagullcs¡aiiíoostxmqxzootñcxgaoqncitaçü

rios r implcmerlaçh (bsle Decreto; _ Nana

1V~orienta'a mithksno:peserefereaocumrimerlndesteDecreto;e AummrmnhCIASSlHCA-DORA CEE¡
V' " 3°** ' v' w ' m"" A ' d' " ' AUTORIDAUÊnAnncAnon/t Nome:

competente.observadoodispostanoan.2|. (qual)düvcn (kw
seg¡ u DBCIASSÁIFKZAÇÃOuní/:l Nome:

Dn CompetênciasRelativaooMaikon-emo (quadoIpheivel) _
REGASSIFICACÃO em / / Nuno:

Arl.67. Convete 'uCorúrolarbria-Gerul a» Estado. uhuervuús as ' . ' T" ' ') c
th: demaisórgüs e emidnrbs e as previsõescspcciñc nesteDecreto: REDUÇAO DF. PRAZOr-.m ___/___/ Nane:

1 - definiro fommláriopri-i). tlisponibiliuà)emmeioñsieoeeletrônico.me (quandoaplicável) C530;
esta¡ i disposiçãonositiom Imernele noSIC-PR.à north como § 1' dom. ll; pRQRROGAÇÃQDgpmzgm¡ ¡ ¡ Nan::

II-¡rmmmrmrquhnkdãnàhanadnlthfmremnamlnnúnrwwát- L › ñ--x s :Tí C329¡

ASSINATURA DA AUTORIDADE (IASSIHCADORA
:hs !idades privadas sem Em lucrativos. no que se refere ao * dc __
relacionais i transptrêmia m arlninlsrraçb pülica;

1V - monitor: a implerreurçlo da bei n° 12.527/2011, concemmnh e conso-
de ' ' ' ' ' ' * m m. 44;

V-prepuzrcllórioamlcomínformacõcs refercncsaimrlcornaçiorhLci
n' 12.527/2011_ a ser evicarnirhri: ¡Asembleia tegislaivu:

V1 - monitorar a mlicação deste Decreto. espeeialmene o cnmprimerlo dos
pnzos e procedimentos; e

Vl] 7 chñnir. em corjtnn com a Scorer

naum.,

'rtlistnhttrüovermuireuizse

_ a da Lc¡ #12527/2011.
Arhil. Cooper: ¡Oznroladorin-Gcrnlthlãndocisecrctríutlãalihú

ámúñsunçh.ohsuumaumnqxtémíndosdurnisügbsccniüdmenpeñsõcscspecl-
ñas nene [Jccrelo, por meio dc do conjunto:

1 ~ esrdaelecerprocedimenos. regra e ¡Idrôes (h divnlpçlo de infornnçõei ao
público, fixando p' maximo ¡ra noalizlçlo; c

' * Em r busca. c ,ll - detail¡ or r '
informações no âlnhim do SIC-PB.

Art. 69. Compete l Secretaria tt Bram rk Caverna. abreu/uh as conpelém
ciasdosttnnisórgaoseuliúrkseas, visõesespeciñcs nesreDecrero:

r_

' tb

ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICAMRA (qulrdo Qlitávd)

ASSINATURA DA AUTORIDADE rexpnmável por DESCLASSIFICAÇÃO (qrnnrh
aplicável)

ASSINATURAm AUTORIDADErmpímw¡ pu RECLASSIFICAÇÃU(quando
aplicável)

ASSINATURADAAUTORIDADEvespuTafvetporREDUÇÃODEm/tzomuaxm
icivel)

ASSINATURADAAUTORIDADErrxpoonáílpa' PRORROGAÇÃODE »rum (guardo
.miami
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0060677-28.2014.815.200l

Classe: ACAO POPULAR

LIMINAR

1000,00Valor da causa

Serie : O7

Autor JOSE AUGUSTO ROCHA MARQUES E O

Reu : PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIO

Vara : 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Juiz : ALUIZIO BEZERRA FILHO

Qromotor:AMADEUSLOPESFERREIRA

23/O9/2014 14 horas 24 minutos

«$903W
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
PODER jUDllClARlO DA PARAIBA

6? VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DA CAPlTAL

PROCESSO N9. O060677-28.2014.815.2001

D-ClSÃOf"|

R.H

Vistos etc.

'Trata-se de Ação Popular com pedido de liminar interpostas por
_lOSFAUGUSTOROCHAMARQUESe Outros, todos eleitores e Defensores Pub”-
cos armsnntados impugnando ato supostamente ilegal praticado pelo Presiden-
tr: do Corseltno Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraiba, Sr. Vanil-
do de Oliveira Brito.

Afirma que foi editada a Resolução n9. 18/2014, publicada no DOE,
ediçãodo dia 20de agostode 2014, aprovada pelo ConselhoSuperior da De-
FensoríaPublica alterando os valores do auxílio-alimentaçãodos Defensores
Publico:: da ativa.

Aduz que a presente Resolução seria ilegal uma vez que não hou-
Velapublicaçãoda ata da QuadragésimaSexta sessãoextraordináriaque deli-
berou sobre a alteração dos valores do auxílio-alinwentação.

Alega, ainda, que a majoraçãodo valor do auxílio-alimentaçãoedi-
tadaatravésda Resoluçãon9. 18/2014demonstracondutavedadatipificadia
no .art. 73, V da Lei x19.9.504/97e art. S0, V, da Resolução TSE 73.373.

lãelataque inexiste qualquer publicaçãonormativa legislativa au-
torvrzt-indoo remanejamento de verba pública na Defensoria e ou indicando su-
poite financeiro já existente.

Requer em sede de liminar a suspensão dos pagamentos dos rele
ridosauxílios, fazendoconsideraçõesacerca da presençados requisitosautori-
zadores à sua concessão.

ÉoRelatórioDecide
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Examino o pedido liminar.

A parte promovente,postulao deferimentode liminarpara que
sejadeterminadasuspensãodopagamentodoauxilio-alimentaçãoaosDefen-
sores Públicos da ativa.

Poisbem.Nocasoemanálise,nãovislumbroa presençadaalega-
da verossimilhança a ensejar a concessão da medida

Descabe, em sede de cogniçãosumária, a suspensãodo ato im-
pugnado,porquantoimprescindívela presençada relevânciadosfundamentos
e o riscode ineficáciada medida,casosejaconcedidaao final.

Poisbem,compulsandoosautosverificoinexistir,aomenosprima
.facie,ilegalidadenaResoluçãon9.18/2014.Referidoatonormativo,relembra
se, reajustou o valor do auxílio-alimentaçãocom efeitos retroativos a 1 de
agosto de 2014.

Atente-se que a alteração do valor do benefício aos Defensores Pú-
blicos,atravésdeResoluçãoé expressamenteautorizadapelaLeiOrgânicada
DefensoriaPúbica(LeiComplementarn9.104/2012)queemseuart. 113, as-
sim dispõe:

Art. 113 - Oauxilio-alimentaçãoserviráde coberturaà Cleslf/ESBcomali-
mentação do Defensor Público, durante sua Jornada de trabalho, no va-
lor a ser estipulado através de Resolução do Conselho Superior.

Comose vê o ConselhoSuperiorda DefensoriaPúblicaesta, por
lei, autorizado a proceder o reajuste.

Por outro lado, a alteração do valor do auxilio-alimentação,tam-
bém,nãoencontraempeçonalegislaçãoeleitoralcomoalegaa inicial.Emquo;
pesefundamentaras razõesda inicialem supostacondutavedadatipificada
no incisoV do art. 73 da Lei das Eleições(que veda a nomeaçãode
servidores), penso que os autores, talvez, quisessemmencionaro incisoVlll
(quetrata da proibiçãode revisãogeral de remuneração).

No que concerne a vedação prevista no art. 73, Vlll. da Lei das
Eleições, "a revisão geral de remuneração deve ser entendida como :sc'J/1›d(.›o
aumentoconcedidoem razãodopoder aquisitivoda ¡noeda e queNãorempor
objetivo corrigir situações de injustiça ou de necessidade cíe revalori-

zação profissional de carreiras específicas." (Res. n° 21.296, de
12.11.2002, rel. Min. Fernando Neves.)

Ademais, não se está, no caso, a conceder reajuste inclistinto a vá-
riascategoriasprofissionaise, sim, a determinadacarreiraespecificacorrigin-
do situações de injustiça remuneratória.

Explica-se. Os reflexos advindos da eventual outorga de beneficios
ou vantagens enseja apenas reajuste especifico da remuneração de determi-
nada categoria, não se consubstanciando, pois, como "revisão geral da remu-
neração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu
poderaquisitivoao longodo anoda eleição", mencionadano referidodispositi-
vodaLeiEleitoral. _

O reajuste do auxílio-alimentação, consoante justificado na propria
Resolução fez-se necessário para corrigir defasagem do beneficio percebi-
dos pelos Defensores Públicos ao longo dos anos e em virtude do deficit de
profissionais.
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ASSISTENCIA JUDICIARIA
PODERJUDICIARIO DOESTADODAPARAIBA
COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADOO02 - MANDCITACAOREU

PROCESSO:0060677-28.2014.815.20016A.VARAFAZENDAPUBLICA
Classe : ACAO POPULAR

AUTOR JOSEAUGUSTOROCHAMARQUES EOUTROS
Endereco:R DRRUYPEREIRA 101
Bairro : JARDIMOCEANIACidade:JOAOPESSOA CEP:
REU : PRESIDENTEDOCONSELHOSUPERIORDADEFENSOR
Endereco:R PARQUESOLONDELUCENA 00000
Bairro : CENTRO Cidade:JOAOPESSOA CEP:

OMM.JUIZDEDIREITODAVARASUPRAMANDAAOOFICIALDEJUS-
TICA, ABAIXONOMINADO,QUE,EMCUMPRIMENTOA ESTE, CI-
TEAPARTERE,NOMEEENDERECOACIMA,PARA,QUERENDO,DEFENDER-SE.

ADVIRTA-A,OUTROSSIM,DEQUENAOSENDOCONTESTADAA ACAO,
PRESUMIR-SE-AOACEITOS,COMOVERDADEIROS,OSFATOSARTICULADOS
PELOAUTOR,CONSTANTESDAINICIAL,CUJACOPIASEGUEEMANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHOJUDICIAL _
e~vmm«;G ;^P'"“ '" :m**”T““""**"*%ñ:UADEFENSORIAPUBETCN0DE?ENSóR=puaLmeowsERAí'BADEFENSORIAFUBLIGADAPHRAIÊA
..INDEFIRO O PEDIDODE LIMINTAR..CITE-SE
OBS:SEGUEEMANEXOCOPIADAINICIALECOPIADADECISAOQUEINDEFERIU O PEDIDO LIMINAR
PRAZOPARADEFESA30_ DIAS

LOCAL: FORUMDES. MARIOMOACIRPORTO
AVENIDAJOAOMACHADOS/N- JAGUARIBECEP:58013522

JOAO PESSOA, 24 DE OUTUBRO

mu» m
ANIABAPTISTAPEREIRADEAMORIM

CHEFEDACENTRALDEMANDADOS,PORORDEMDOMM.JUIZ

DE 2014.

OFICIAL: 9344-3

ADEQUADAAOAMBIENTEFORENSE. <D1A>
CIENTE: \
MANDADOCOMASSISTENCIAJUDICIARIA. , "I

'V7'@T7311lã; ma_wap-r.

Ituííuíílítníúílírírí¡íúíriírñüím¡íñínuIm~;.1., ~'...-'._ \___, ,

...áãzçzo-óo , Q t,
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data,compareci no

endereço indicado,e de¡ inteiro cumprimentoao presenteMandado
Judicial. O Referido é Verdade. Dou Fé.

João Pessoa- PB, 30de Outubro de 2014.
Í

ñ/
/í
Francisco Antonio Correia Carneiro

Oficial de Justiça - Mat. 470.348-1
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PODER JUDICIÁRIO

TMBUNALDEJUSHÇADAPARMBA

PROTOCOLO DE CARGA DE PROC ESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0060677-28.2014.815.200l
Classe : ACAO POPULAR

Assunto(s): LIMINAR

Promovente: JOSE AUGUSTO ROCHA MARQUES E OUTROS

Promovido : PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFEN

Quantidade de volume(s): ( )únicO;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( g

Vo1ume(s\ em carga: ( ) todos;(_ __*W )

Quantidadetotal de folhaszfbzg
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; ( )nâo. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: MANFREDO ESTEVAM ROSENSTOCK

inscrição na OAB: OO4579PB

Te;efone's): ceiularz ;§fixo: __
Advogado do ( )autor Ç()réu ( )vitima K )liLisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Mitricula n°: 4792069 - TJEJU76 -

REIIBO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: 14/11/2014

(assinatura do recebedor)

' Observações:

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em: / /

Nome/Assinatura do servidor:

Matricula n°:

Observações
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